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r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça SUMaYa SaadY MorHY PErEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0392/2021-MP/SUB-Ji, no período de 05/07 a 03/08/2021, a contar de 
19/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0688/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121369/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
lUiZ cláUdio PiNHo, estabelecidas pela PorTaria n.º 0509/2021-MP/
SUB-Ji, no período de 05/07 a 03/08/2021, a contar de 30/07/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0689/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121390/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça BrUNo 
alVES cÂMara, estabelecidas pela PorTaria n.º 0500/2021-MP/SUB-Ji, no 
período de 12/07 a 10/08/2021, a contar de 19/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0690/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 119926/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
717/2021-MP/SUB-Ji, no período de 26/07 a 24/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Portaria Nº 0691/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121624/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa, estabelecidas pela PorTaria n.º 0690/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 26/07 a 24/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0692/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121874/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça raiMUNdo dE JESUS coElHo dE MoraES, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/08/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0696/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121132/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça ÂNGEla Maria BaliEiro QUEiroZ 
a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 0484/2021-MP/SUB-Ji, no período de 01 a 30/10/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0699/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;


